
Bielas
"as" -De motores de ónibus ou caminhões, com potência igua
ou superior a 2511?

Blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres e carcaças
"ex" - De motores de ônibus ou caminhões, com potência igua
ou superior a 125 HP

Bombas injetoras para motor de combustão intema
"eu" - Em linha, com elementos de injeção de diãmetro igual ou
superior a9,5 roce, para motores de ignição por compressão de
ônibus ou caminhões, com potência igual ou superior a 125 HP 	 4

De bombas
'ex^ - De bombas.injetoras em linha, com elementos de injeção
de diâmetro igual ou superior 09,5 nun, para motores de ignição
por compressão de ónibus ou caminhões, com potência igual ou
superiora 12511?	 4

Pesando até 50 kg
'ex" - Para motores de ignição por compressão de ónibus ou
aminhões, com poténcia igual ou superior a 125 HP	 4

Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha
(faisca) ou por compressão
'eu" - Filtro de oleolubrificante, não descartável, equipado com
elemento filtrante de papel (substituirei), para uso nos motores
de ignição por compressão de ónibus ou caminhões, com
potência igual ou superior a 125 HP 	 4
"ex" - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com
elemento filtrante de papel (substituirei), para uso nos motores
de ignição por compressão de colheitadeiras ou tratores agrico
Ias, com rotação de até 2.600 rpm em potência máxima 	 4
Partes
"es" - De colheitadeiras	 4

Outros, de ferro ou aço
"ex" - Conjunto de válvulas de aço, comandado pneumaticamen
te, para acionamento do sistema hidráulico de colheitadeiras
"me - Conjunto de tuchos e válvulas para motores de ignição 	 4
por compressão de ônibus ou caminhões, com potásreia igual ou
superior a 125 HP	 4

Virabrequins (árvores de manivelas), para motores a explosão
ou de combustão intenta
'es" - Para motores de ignição por compressão de ônibus ou
caminhões, com potência igual ou superior a 125 IP	 4

Outros
"me - Eixos cardan c eixos direcionais tracionados, para
colheitadeiras	 4

Partes
'ex" -P1016 de embreagem para colheitadeiras 	 4

Outros
'ex' - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras 	 4

De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de
pistão
'ex. - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição
por compressão, com intensidade de corrente igual ou superior a
90 AH	 •	 4

Motores de arranque, mesmo fimcionando como geradores
"eu' - Para sistema elétrico em 24 V, com potência igual ou
superior a 3KW	 4

Qualquer outro
"es" - Para sistema elétrico em 24V 	 4

Faróis
"cie - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas 	 4

Outros
'es" - Lantemas para tratores agricolas	 4

Interruptor de embutir ou sobrepor ., rotativo ou de alavanca
"no', - Para sistema elétrico em 24 V, próprio para ônibus ou
caminhões	 4

Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos
tipos utilizados em quaisquer veiados
'eu" - Para sistema elétrico em 24V	 4

Indicadores de velocidade (velocímetros) e tacômetros
taquimetros) para veículos

"es" - Para sistema elétrico em 24V 	 4

Outros
"eu" - Dos tipos utilizados em caminhões	 4
"ex" - Dos tipos utilizados em tratores agricolas 	 4

De"eiefe-'D000sutiapçoos utilizados em colheitadeiras 	 4

8409.99.0100

8409.99.0200

8413.30.0200

8413.91.0000

8414.80.0701

8421.23.0000

• 8433.90.0000

8481.80.9912

8483.10.0100

8483.10.9900

8483.90.0000

8505.20.9900

8507.10.0000

8511.40.0000

8511.50.0199

8512.20.0100

8512.20.9900

8536.50.0102

8544.30.0000

9029.20.0100

9401.20.9900

9401.71.9901

4

4
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DECRETO 09 1.179, DE 04 DE JULHO DE 1994
Promulga o Acordo sobre Transportes
Aéreos Regulares entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o
Governo da República Portuguesa,
celebrado em 7 de maio de 1991, em
Brasilia.

O PRES/DENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 84, inciso V/II,da Constituição, e

Art. 1. O Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa, de 7 de maio de 1991, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art.	 Este Decreto entra eM vigor na data de sua
publicação

Brasilia,	 4	 de	 julho 	 de 1994; 173 . da
Independincia e 106° da República.

rrAmAR FRANCO
Celso Luis •Nunes Amorico

ARTIGO 14
SeguraiRWWWiação

0. Em conformidade com os direitos e obrigações que o Direito
Internacional lhes impõe, as Partes Contratantes reafirmam que a
obrigação mútua de promover a segurança da aviação civil, protegendo-a
contra atos de interferência ilícita, constitui parte integrante do
presente Acordo. Sem limitar a generalidade dos direitos e obrigações
resultantes do Direito Internacional, as Partes Contratantes atuarão,
em particular, segundo as disposições da .Convenção Referente às
Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves.,
assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da "Convenção para a
Repressão da . Captura Ilícita de Aeronaves . , assinada na Haia em 16 de
dezembro de 1970 e da "Convenção para Repressão de Atos Ilícitos Contra
a Segurança da Aviação Civil . , assinada em Montreal, em 23 de setembro
de 1971.

As Partes Contratantes prestar-se-ão mutuamente toda a. ajuda
necessária solicitada para impedir atos ilícitos contra a segurança das
aeronaves civis, seus passageiros e tripulação, aeroportos e
instalações da navegação aérea, e qualquer outra ameaça contra a
segurança da aviaão civil.
II/. As Partes Contratantes atuarão, nas suas relações mútuas,
segundo as disposições sobre a segurança da aviação estabelecidas pela
Organização da Aviação Civil Internacional e que se denomina Anexos à
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em que tais
disposições sobre a segurança sejam aplicáveis às Partes; as Partes
exigirão que os operadores de aeronaves por elas matriculadas e os
operadores de aeronaves que tenham sede principal ou residência
permanente no seu território e os operadores de aeroportos sutuados no
seu território atuem em conformidade com as referidas disposições sobre
a segurança da aviação.
IV. Cada Parte Contratante concorda em exigir que os operadores
de aeronaves observem as disposições sobre a seguranca da aviação
mencionada no parágrafo 3, exigidas pela outra Parte Contratante em
relação ã entrada, saída, ou permanência no território dessa Parte
Contratante. Cada Parte Contratante assegurar-se-á de que no seu
território se aplicam efetivamente medidas adequadas para proteger a
aeronave e inspecionar os passageiros, a tripulação, a bagagem de mão,
as bagagens, a carga e as provisões de bordo, antes e durante o
embarque ou permanáncla da aeronave. Cada uma das Partes Contratantes
examinará também de modo favorável toda solicitação da outra Parte
Contratante, com vista a adotar medidas especiais e razoáveis de
segurança para combater uma ameaça especifiea.
V. Em caso de incidente ou de ameaça de incidente de captura
ilícita de aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a
segurança de tais aeronaves, dos seus passageiros e tripulação, de
aeroportos ou instalações e serviços de navegação aérea, as Partes
Contratantes assistir-se-ão mutuamente facilitando as comunicações e
outras medidas apropriadas, 'destinadas a põr termo, de forma rápida e
segura, a tal incidente ou ameaça.

ARTIGO 15 
Consultas

1. Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento, solicitar
uma consulta entre as autoridades competentes das duas Partes
Contratantes para a interpretação, aplicação ou modificação do presente
Acordo.

Esta consulta terá início, no máximo, no prazo de sessenta
(60) dias, a contar da data da recepção da notificação.

ARTIGO 16 
Contato entre as Partes

Em complemento das reuniões de consulta previstas no Artigo
15 e considerando a conveniência de uma permanente coordenação dos
interesses aeronáuticos comuns aos dois países, as autoridades
aeronáuticas das Partes Contratantes deverão manter contato permanente
para garantir uma estreita colaboração em todas as questões tratadas no
presente Acordo, visando a sua execução satisfatória.

ARTIGO 17 
Modificação do Acordo

0. Se uma das Partes Contratantes desejar modificar qualquer
disposição do presente Acordo, poderá pedir a realização de consulta ã
outra Parte Contratante, nos termos do Artigo referente a Consultas.

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Portuguesa, assinaram, em 7 de
maio de 1991, em Brasília, o Acordo sobre Transportes Aéreos
Regulares;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse
Acordo por meio do Decreto Legislativo número 8, de 7 de fevereiro
de 1994, publicado no Diário Oficial da União número 27, de 8 de
fevereiro de 1994;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 20 de abril
de 1994, mediante a troca de Notas diplomáticas, na.forma de seu
artigo 23,

DECRET A.
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A modificação do Acordo propriamente dito entrará em vigor
trinta (30) dias após a data em que as Partes Contratantes houverem
mutuamente notificado o cumprimento das respectivas formalidades
constitucionais.

As modificações do Anexo e do Quadro de Rotas ao presente
Acordo poderão ser efetuadas por entendimento direto entre as
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes e entrarão em vigor
após confirmação por troca de notas diplomáticas.

PaRndà:
1. Qualquer diferundo que possa surgir quanto à interpretação ou
aplicação do presente Acordo deverá procurar-se solucioná-lo por via de
negociações diretas entre as autoridades aeronáuticas das Partes
'Contratantes.

Sempre que as autoridades aeronáuticas não chegarem a acordo,
a solução do diferendo será objeto de negociações por via diplomática.

No caso de o diferendo não .ter podido ser resolvido, seja
entre as autoridades, seja entre os Governos das Partes Contratantes,
poderão estas acordar em submeter o diferendo á decisão de uma pessoa
ou organismo; se não tiverem chegado assim a acordo, tal diferendo
poderá ser submetido, a pedido de uma das Partes Contratantes, a um
tribunal arbitrai.
IV. Este tribunal arbitrai será composto de três membros. Cada
uma das Partes Contratantes designará um árbitro; estes dois árbitros
acordarão na designação de um natural de um terceiro Estado para
presidente. Se, no prazo de dois meses a contar do dia em que uma das
Partes Contratantes propôs a resolução arbitral do litígio, os dois
árbitros não tiverem sido designados, ou se, durante o mós seguinte, os
árbitros não tiverem chegado a acordo acerca da designação do
presidente, cada Parte Contratante poderá solicitar ao Presidente do
Conselho da Organização da Aviação Civil Internacional para proceder às
designações necessárias.
V. O tribuna/ arbitrai decidirá por maioria de votos, em caso de
impossibilidade de resolução amigável do diferendo. Salvo se as Partes
Contratantes não acordarem nada em contrário, o próprio tribunal
estabelecerá os seus métodos de proceder e determinará a sua sede. 	 •
VI. As Partes Contratantes procurarão conformar-se às medidas
provisórias que poderão ser editadas quer durante a instãncia, quer
durante a decisão arbitrai, sendo esta última para todos os casos
considerada como definitiva.
VII. No caso de uma das Partes Contratantes não se conformar com
as decisões dos árbitros, a outra Parte Contratante poderá, durante o
período da recusa, limitar, suspender ou revogar os direitos ou
privilégios que tenha acordado, em virtude do presente Acordo, com a
Parte Contratante em falta.
VIII. Cada Parte Contratante arcará com a remuneração da atividade
do seu árbitro e coM a metade da remuneração do presidente designado.

ARTIGO 19 
Harmonizaçao com Acordos Multilaterais

O presente Acordo, o seu Anexo e o seu Quadro de Rotas são
considerados como tendo sido emendados em conformidade com qualquer
Acordo multilateral de transporte aéreo que ,enha a vincular, por
igual, as duas Partes Contratantes.

ARTIGO 20
Dent—W-1-1Ca

Cada uma das Partes Contratantes poderá, em qualquer tempo,
notificar a outra Parte Contratante do seu propósito de denunciar o
presente Acordo. Esta notificação será simultaneamente levada ao
conhecimento da Organização da Aviação Civil Internacional. Se tal
notificação for feita, o Acordo terminarã em 12 (doze) meses a contar
da data em que a outra Parte Contratante a receber, salvo se for
retirada por mútuo entendimento, antes de expirar aquele prazo. Se a
Parte Contratante não acusar o recebimento da referida notificação,
considerar-se-á a mesma recebida 14 (quatorze) dias depois do seu
recebimento pela Organização da Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 21 
Registro na OACI

O presente Acordo e todas as modificações do mesmo, serão
registrados na Organização da Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 22 
Revogaçao do Acordo

O presente Acordo revoga o Acordo firmado pelas duas Partes
Contratantes em /O de dezembro de 1946, bem como toda a regulamentação
consequente do mesmo.

ARTIGO 23 
Vigencia

Cada Parte Contratante notificará a outra, por via
diplomática, do cumprimento das formalidades constitucionais internas
necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, a qual se dará
trinta (30)	 dias 'a partir da data de recebimento da segunda
notificação.

Feito em Brasília, aos 7 dias do mós de maio de 1991, em
dois originais em língua portuguesa, sendo ambos os textos igualmente
autánticos.

PELO GOVERNO DA REPOBL/CA	 PELO GOVERNO DA REPOBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL	 PORTUGUESA

Francisco Rezek	 João de Deus Pinheiro
ANEXO

' SEÇAOI 
Direitos de Tráfego Acessórios

Para alem dos direitos de tráfego constantes do Artigo 2 do
presente Acordo, as duas Partes acordam o seguinte:

1. A empresa designada de uma Parte Contratante poderá
exercer direitos de tráfego entre os territórios da outra Parte
Contratante e terceiros países, em postos especificados no Quadro de

Rotas, em condições a acordar entre as Autoridades Aeronãuticas das
duas Partes Contratantes.

2. As empresas designadas de ambas as Partes Contratantes
terão direito a transportar, nos serviços acordados entre os seus
territórios:

a) tráfego de passageiros, carga e mala postal, que se
movimente entre escalas aquém uma das Partes e a outra Parte, via o
território do transportador;

b) tráfego de carga que, não tendo origem nem destino no
território de qualquer das Partes, se movimente através dos respectivos
territórios.

SECX0 II 
Modo de Exploração

Em complemento dos princípios referidos no . Artigo 8 do
presente Acordo, a exploração dos serviços acordados deverá ainda ser
efetuada co conformidade com as seguintes disposições:

a) A capacidade total a oferecer deverá ser, em princípio,
dividida igualmente entre as empresas designadas;

b) A capacidade a ser oferecida nas rotas especificadas para
satisfazer as necessidades correntes do tráfego bem como as relativas à
eventual demanda sazona/ será aprovada pelas autoridades aeronáuticas
de ambas as Partes Contratantes e levará em consideração os princípios
estipulados nesta Seção e os interesses das empresas aéreas designadas;

c) A fim de satisfazer exigências de tráfego não previsíveis
por ocasião da elaboração dos programas de exploração, as autoridades
aeronáuticas das duas Partes Contratantes poderão autorizar, sob
proposta das empresas designadas, os aumentos eventuais de capacidade
que forem necessários para satisfazer a procura desse tráfego;

d) Desde que a empresa designada de uma das Partes
Contratantes não explore, permanente ou temporariamente, total ou
parcialmente, a capacidade a que tem direito, as autoridades
aeronáuticas das duas Partes Contratantes poderão entender-se no
sentido de a empresa designada da outra Parte Contratante explorar a
capacidade acordada, de harmonia com os parágrafos anteriores. Será,
contudo, condição de tais entendimentos que, se a empresa designada da
primeira Parte Contratante decidir em qualquer altura começar a
explorar ou a aumentar a capacidade dos seus serviços, dentro da
capacidade total a que tem direito, e de ta/ notificar a outra Parte
com antecedência razoável, a empresa designada da outra Parte
Contratante deverá retirar correspondentemente parte ou toda a
capacidade excedentãria que tenha estado a explorar.

SEÇA0 III 
Flexibilidade Operacional

As empresas designadas por ambas as Partes Contratantes terão
o direito de oferecer uma capacidade adicional, como flexibilidade
operacional, a ser acordada entre as Autoridades Aeronáuticas das duas
Partes.

SEÇÃO /V
Horários

1. A empresa aérea de cada Parte Contratante deverá submeter ãs
autoridades aeron5uticas da outra Parte Contratante, no mínimo quarenta
e cinco (45) dias antes da data prevista para a sua viger:eia, os
horários em que desejar operar os seus serviços.
2. Esses horários deverão indicar o tipo, modele e configuração
da aeronave utilizada, bem como a frequáncia dos serviços e escala.
3. Tais horários deverão ser apreciados pelas autoridades
aeronáuticas da outra Parte Contratante e a decisão ser proferida nos
trinta (30) dias subsequentes à data de apresentação dos referidos
horários.

SECAOV
Reserva do Trafego Luso-Brasileiro

1. O tráfego luso-brasileiro fica reservado às empresas aéreas
designadas dos dois países.
2. Quaisquer derrogações futuras a este dispositivo deverão ser
previamente acordadas entre as autoridades aeronãuticas brasileira e
portuguesa.

ACORDO SOBRE TRANSPORTES AFREOS REGULARES ENTRE O GOVERNO
DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPOBLICA PORTUGUESA

O Governo da República Federativa do Brasil

O Governo da República Portuguesa
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Animados pelo desejo de desenvolver serviços aéreos regulares
entre os dois palmes, que permitam assegurar mediante comunicações
rápidas os vínculos amistosos e de cooperação internacional entre os
povos brasileiro e português;

Conscientes da necessidade de que esses serviços se
desenvolvam de maneira ordenada, numa base de reciprocidade, e pela
forma mais económica que seja compatível coma segurança das operações
e o interesse público;

Considerando que é necessário aplicar a esses serviços os
princípios e as disposições da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, concluída em Chicago em 7 de dezembro de 1944, por
intermédio de Plenipotenciários devidamente credenciados, atuando
dentro dos limites das faculdades que lhes foram conferidas e tendo
presente as obrigações internacionais assumidas pelos dois países,

Convieram o seguinte:

ARTIGO 1 
Terminologia

Para efeitos do presente Acordo, os termos seguintes
significam:
1. .Acordo. - O Acordo propriamente dito, o seu Anexo e o seu
Quadro de Rotas e quaisquer emendas a este Acordo ou ao seu Anexo ou ao
seu Quadro de Rotas, introduzidas nos termos previstos no próprio
Acordo.
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II."Território" - em relação a um Estado, compreende as regiões
terrestres, as águas territoriais a elas adjacentes, a plataforma
continental submarina e o espaço aéreo que se encontram dentro dos
limites e sobre os quais o dito Estado exerça a sua soberania.

"Autoridades aeronáuticas" - no caso da República Federativa
do Brasil, o Ministério da Aeronáutica e, no caso de Portugal, o
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações - Direção
Gera/ da Aviação Civil ou, em ambos os casos, a peasoa ou organismo que
estiver legalmente autorizado a exercer funções atualmente da
competancia das mencionadas Autoridades.
IV. "Empresa designada" - a empresa de transporte aéreo que o
Governo de uma Parte Contratante houver notificado ao Governo da outra
Parte Contratante que é a empresa que irá explorar os serviços aéreos
em conformidade com o Quadro de Rotas especificado no presente Acordo e
que haja sido aceita pela outra Parte Contratante nos termos do
disposto no Artigo 3 .
V. "Serviço Aéreo" - todo o serviço aéreo regular realizado por
aeronaves para o transporte público de passageiros, e/ou carga e/ou
mala postal.
VI. "Serviço aéreo internacional" - todo o serviço aéreo que
passa pelo espaço aéreo sobre o território de mais de um Estado.
VII. "Empresa de transporte aéreo . - a empresa de transporte aéreo
que ofereça ou explore um serviço aéreo internacional.
VIII. "Escala não comercial . - todo o pouso para fins outros que
não o embarque ou desembarque de passageiros, carga e mala postal.
IX. "Tarifa" - o preço do transporte de passageiros, bagagem e
carga e, de uma maneira geral, as condições de transporte às quais se
aplicam, assim como os preços e condições relativas aos serviços de
agência e outros serviços auxiliares, com exceção, contudo, das
remunerações e condições relativas ao transporte de correio.

x. "Tráfego luso-brasileiro" - todo o tráfego movimentado no
setor entre o Brasil e Portugal, com exceção do que se limite a mudar
de serviço sem interromper voluntariamente a viagem quer no Brasil,
quer em Portugal. Para efeitos desta definição, não será considerada
como "interrupção voluntária de viagem" qualquer interrupção não
superior a 24 horas.

ARTIGO 2
Concessao de Direitos

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contra/ante os
seguintes direitos para a exploração de serviços aéreos internacionais
pela empresa aérea designada pelo outra Parte Contratante:

a) Sobrevoar o território da outra Parte Contratante;
b) Pousar, no citado território, para fins não comerciais;
c) Pousar, no citado território, nos termos e nas rotas

definidas no Ameno e no Quadro de Rotas, com o objetivo de embarcar e
desembarcar tráfego internacional de passageiros, carga e mala postal,
transportado separadamente ou em combinação.

Nenhum dispositivo deste Acordo conferirá à empresa aérea
designada de uma Parte Contratante o privilégio de embarcar, no
território da outra Parte Contratante, passageiros, carga e mala postal
destinados a outro ponto no território daquela Parte Contratante.

ARTIGO 3
DesignaçãWe--Worização

1. Cada uma das Farte a Contratantes deverá comunicar por escrito
à outra Parte Contratante a designação ou substituição da empresa de
transporte aéreo que realizará os serviços aéreos acordados nas rotas
especificadas.

Ao receber a referida designação, a outra Parte Contratante
deverá, atendidas as disposições dos incisos III e IV do presente
Artigo, conceder sem demora à „empresa de transporte aéreo designada as
autorizações necessárias para exploração dos serviços acordados.

As autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes
poderão exigir que a empresa de transporte aéreo designada pela outra
Parte Contratante demonstre, em conformidade com as disposições da
citada Convenção de Chicago, que está em condições de cumprir com as
obrigações prescritas nas leis e regulamentos aplicados pelas ditas
Autoridades para a exploração dos serviços aéreos internacionais.
IV. Cada uma das Partes Contratantes terá o direito de negar ou
revogar as autorizações mencionadas no inciso II do presente Artigo,
quando não esteja comprovado que uma parte substancial da propriedade e
o controle efetivo da empresa pertencem à Parte Contratante que
designou a empresa ou aos seus nacionais.
V. Tão logo uma empresa de transporte aéreo haja sido desse modo
designada e autorizada, poderá começar a qualquer momento a explorar os
serviços acordados, desde que tenham sido"aprovados os seus horarios e
que estejam em vigor, em tais serviços, tarifas em conformidade com as
disposições do presente Acordo.

ARTIGO 4 
Revogaçao da Autorização

O. Cada uma das Partes Contratantes se reserva o direito de
revogar a autorização concedida à empresa de transporte aéreo designada
pela outra Parte Contratante, ou de suspender o exercício pela dita
empresa dos direitos especificados no presente Acordo:

1. quando não esteja comprovado que uma parte substancial da
propriedade e o controle' efetivo dessa empresa se achem em mãos da
Parte Contratahte que designou a empresa ou de seus nacionais;

2. quando essa empresa não cumpra as leis e regulamentos da
Parte Contratante que conceda tais direitos;

3. quando a empresa deixe de explorar os serviços
autorizados, dentro das condições prescritas no presente Acordo.
I/.	 Cada uma das Partes Contratantes podara impor as condições
que julgue necessárias para o exercício dos direitos especificados no
presente Acordo, nos casos dos itens 2 e 3 do inciso 1.

A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição de
condições sejam essenciais para impedir novas infrações das leis ou
regulamentos, as medidas previstas somente serão tomadas após consulta
à outra Parte Contratante. A consulta terá início dentro de um prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da respectiva notificação.

ARTIGO 5
llplinução de Leis

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos ã
entrada, permanência ou salda de aeronaves utilizadas em serviços
aéreos internacionais ou ainda à operação de tais aeronaves durante a
sua permanência dentro dos limites do seu território, se aplicara° às
aeronaves da empresa aérea designada pela outra Parte Contratante.

As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à
entrada, permanancia ou saída de passageiros, tripulações, bagagens,
mala postal e carga, assim como os tramites para a entrada ou salda do
país, imigração, alfandega e as medidas sanitárias, se aplicarão
também, no referido território, aos passageiros, tripulações, bagagens,
mala postal e carga transportados pela empresa aérea designada pela
outra Parte Contratante.

ARTIGO 6 
Direitos, Impostos e Taxas

1.	 Com o fim de evitar práticas discriminatórias e assegurar
igualdade de tratamento, fica estabelecido que:

1. as taxas e outros gravames que uma das Partes Contratantes
imponha ou permita sejam impostos à empresa designada pela outra Parte
Contratante para uso de aeroportos e outras .facilidades, não serão
superiores às taxas e gravames cobrados das aeronaves de sua bandeira
empregadas em serviços internacionais semelhantes, pelo uso de tais
aeroportos e facilidades;

2. os combustíveis, óleos lubrificantes e peças
sobressalentes introduzidos no território de qualquer das Partes
Contratantes, por uma empresa designada por uma das Partes, ou por
conta da mesma, para o uso exclusivo das aeronaves desta última,
receberão um tratamento tão favorável como o concedido à empresa
nacional ou à nação mais favorecida, no que respeita a direitos
aduaneiros, taxas de inspeção e outros gravames nacionais, pela Parte
Contratante em cujo territõrio se haja importado tais bens;

3. as aeronaves de uma das Partes Contratantes utilizadas co
exploração dos serviços convencionados, e os combustíveis, óleos
lubrificantes, peças sobressalentes, equipamento normal e provisões de
bordo incluindo alimentos, bebidas e tabaco e outros produtos
destinados à venda, em quantidades limitadas, aos passageiros, durante
o vôo, que se encontrem a bordo das aeronaves da empresa designada de
uma Parte Contratante, estarão isentos, tanto à entrada quanto ã salda
do território da outra Parte Contratante, de direitos aduaneiros, taxas
de inspeção ou impostos semelhantes, mesmo quando tais aeronaves os
utilizem durante o vôo sobre o dito território.
I/. Os bens enumerados no inciso 1.3 precedente e objeto de
isenção pelo mesmo estabelecido nào poderão ser desembarcados da
aeronave no território da outra Parte Contratante sem o consentimento
de suas autoridades aduaneiras, e ficarão sujeitos ao controle dessas
autoridades, enquanto não utilizados pela empresa.

Tráfego erMato Direto
o. Os passageiros, bagagem e carga em transito direto co
território de uma Parte Contratante serão sujeitos apenas a um controle
simplificado, na medida em que os requiritos de segurança assim o
permitam.

As bagagens e a carga em transito direto estão isentas de
direitos aduaneiros e de outros impostos semelhantes. •

ARTIGO 8
Cirraa-c=le

1. As empresas designadas por ambas as Partes Contratantes
gozarão de um tratamento justo e igual para explorarem os serviços
acordados, de forma a obterem vantagens recíprocas da exploração.

Os serviços acordados a serem operados pelas empresas aéreas
designadas pelas Partes Contratantes terão como objetivo primaria o
oferecimento, com base em razdaveis coeficientes de aproveitamento, de
uma capacidade adequada para atender à demanda atual e previsível para
o transporte de passageiros, carga e mala postal entre os territórios
das Partes Contratantes,
II/. Cada Parte Contratante e sua Smpress aérea designada levarão
em consideração os interesses da outra Parte Contratante e de sua
empresa ae'rea designada, de modo a não afetar indevidamente os serviços
oferecidos por esta última.

ARTIGO 9
Tarifas

1. As tarifas a aplicar pela empresa designada de uma Parte
Contratante para os transportes com destino ou proveniência do
território da outra Parte Contratante, serão fixadas a níveis
razoáveis, tendo em devida conta os elementos relevantes de apreciação,
especialmente o custo da exploração e um lucro razoável, assim como as
tarifas aplicadas por outras empresas de transporte aéreo,
designadamente em rotas equivalentes.

As tarifas referidas no número I assim como os níveis de
comissões de agència aplicáveis serão, na medida do possível, fixados
por acordo entre as empresas designadas das duas Partes Contratantes;
este Acordo deverá conseguir-se, tanto quanto possível, por recurso aos
procedimentos de fixação de tarifas estabelecidos por organismo de
caráter internacional reconhecido por ambas as Partes Contratantes.
/II. As tarifas assim acordadas serão submetidas para aprovação às
autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes, pelo menos
sessenta (60) dias antes da data proposta para a sua entrada em vigor;
em casos especiais este prazo poderá ser reduzido sob reserva da
concordãncia das ditas autoridades.
/V. A aprovação das tarifas assim acordadas poderá ser dada
expressamente. Se nenhuma das autoridades 'aeronáuticas tiver
manifestado o seu desacordo no prazo de trinta (30) dias, a contar da
apresentação das tarifas nos termos do número III, serão estas
consideradas aprovadas. No caso de redução do prazo para apresentação
das tarifas nos termos do número III, as autoridades aeronáuticas
poderão acordar um prazo inferior a trinta (30) dias para notificação
do seu eventual desacordo.

Quando uma tarifa não puder ser estabelecida em harmonia com
o disposto co número II, ou guando as autoridades aeronáuticas de uma
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Parte Contratante comunicarem As autoridades aeronáuticas da outra
Parte Contratante, nos prazos mencionado, no número III, o seu
desacordo relativamente a qualquer tarifa acordada no, termo, do número
II, deverão as autoridades aeronáuticas da, duas Partes Contratante,
esforçar-se por determinar a tarifa pot mútuo acordo.
VI. se as autoridades aeronáutica, não puderem chegar a acordo
sobre uma tarifa que lhes tenha sido submetida em conformidade com o
número II/ ou sobre a determinação de uma tarifa em conformidade com o
número V, procurar-se-á solucionar o diferendo com base nas disposições
do Artigo 18 do Acordo.
VII. Qualquer tarifa estabelecida em conformidade com o disposto
no presente Artigo continuará em vigor até ao estabelecimento da nova
tarifa. A validade de uma tarifa não poderá, todavia, ser prorrogada em
virtude deste número por período superior a doze (12) meses a contar da
data em que deveria ter expirado.

VIII. A empresa designada de uma Parte Contratante poderá
participar na comercialização das tarifas acordadas pela empresa
designada da outra Parte Contratante com terceiros países que envolvam
setores das rotas especificadas nos Quadros I e II do Quadro de Rotas.
IX. • Nenhuma tarifa entrará em vigor antes de obtida a aprovação
das autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes.
X. As Partes Contratantes tratarão de assegurar que exista um
mecanismo ativo e eficaz, dentre da sua jurisdição, para investigar as
infrações cometidas por qualquer empresa de transporte aéreo, agente de
vendas de passagens e fretes, organizadores de viagens turísticas ou
agentes expedidores de carga, em relação às tarifas estabelecidas com
base no presente Artigo. Além disso, fica assegurado que a infração das
mencionadas tarifas resultará na imposição de medidas dissuasoras,
uniformes, e não discriminatórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 84, inciso vIII,da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Govermo de Hong Kong assinaram, em 6 de setembro de
1991, em Hong Kong, o Acordo Relativo a Serviços Aéreos;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse
Acordo por meio de Decreto Legislativo número 7, de 7 de fevereiro
de 1994, publicado no Diário Oficial da União número 27, de 8 de
fevereiro de 1994:

de 1994, =i2.rrartg2 deA=decnatárs em =legol2eira=21,

DECRET A:

Art. 1 . O Acordo Relativo a Serviços Aéreos entre o
Governo dm Republica Federativa do Brasil e o Governo de Hong
Kong, de 6 de setembro de 1991, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele secontêm.

Este Decreto entra em vigor na data de sua

de 1994; 173 . da

Art. 2.
publicação.

Brasilia,	 4	 de	 ju/hoIndependéncia e 106 . da República.
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ARTIGO 10 
Transferência de Resultados Excedentes

Cada Parte Contratante compromete-se a assegurar A empresa
designada pela outra Parte, a transferência, em divisas conversíveis,
doa excedentes entre as receitas e as despesas resultantes no
território de cada Parte Contratante como decorrência do transporte de
passageiros, carga e mala postal. Essas transferências deverão ser
efetuadas de acordo com as formalidadeso taxas de.cAmbio em vigor. As
transferpcias entre as Partes Contratantes, quando estiverem reguladas
por acordo especial, efetuar-se-ão em conformidade com o mesmo.

ARTIGO 11
Estatr—Mi—cas

As autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes
fornecerão às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido destas,
periodicamente ou a qualquer tempo, os dados estatísticos que sejam
necessários para a avaliação da capacidade oferecida pela empresa
designada da outra Parte Contratante, nos serviços acordados. Esses
dadot deverão conter informações' referentes ao movimento de tráfego,
bem como os pontos de embarque e desembarque do referido tráfego.

ARTIGO 12 
Representação Tecnica e Comercial

A empresa designada de cada uma das Partes Contratantes terá
o direito, sem prejuízo do cumprimento das formalidades previstas nas
leis e regulamentos da outra Parte, de manter no território dessa outra
Parte os seus próprios representantes e o respectivo pessoa/ técnico e
comercial, em conformidade com as necessidades razoãvelia dos serviços
aéreos acordados.

ARTIGO 13
Convarn~eS

Os certificados de aeronavegabilidade, as cartas de
habilitação e as licenças expedidas ou revaiidadaa por uma . das Partes
Contratantes serão aceitas como válidos pela outra Parte Contratante no
que concerne As operac§es das rotas e'dos serviços definidos neste
Acordo. não obstante, cada Parte Contratante se reserva o direito.de
não reconhecer a Validade, para o Sobre:15o 4 olear, em Seu próprio
tearitõiio, dos certifioAdOs de habilitação e licqnças concedidas aos
seus nacionais pelas.autoridadesde.ouBiO,Ebtade.•

• QUADRO DE ROTAS 
QUADRO I - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aérea
designada pelo Brasil.

Pontos no Brasil para Lisboa e/ou Porto e além para Londres
e/ou Paris e/ou Zurique, podendo 1 (um) destes pontos ser substituído
por Moscou ou outro ponto a leste da Europa.
QUADRO II - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aérea
designada por Portugal.

Pontos em Portugal via 1 (um) ponto intermédio na África, ao
norte do Equador para Recife e/ou Rio de Janeiro e/ou São Paulo e além
para 2 (dois) pontos (Argentina, Uruguai, Paraguai e Chile), podendo 1
(um) destes pontos ser substituído por outro no Pacífico Sul.
NOTAS: 1 - as empresas designadas por ambas as Partes contratantes
poderão operar as escalas de suas respectivas xotas, em um ou em todos
os voos, na ordem que desejarem;

2 - ao programar os seus serviços, as empresas designadas por
ambas as Partes Contratantes poderão, em um ou em todos os voos, omitir
escalas, em um ou em vários pontos das dotas indicadas, desde que os
serviços comecem ou terminem em um ponto no território da Parte
Contratante da empresa designada.

3 - a empresa de cada Parte Contratante poderá incluir escalas
em terceiros países não incluídas neste Quadro de Rotas nos serviços
que pretender operar, desde que essas escalas sejam operadas sem
direito de tráfego com relação à outra Parte. A operação nestes Pontos
não dará lugar a aumento da oferta da capacidade.

DECRETO N9 1.180, DE 04 DE JULHO DE 1994
Promulga o Acordo Relativo a Serviços
Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo de Hong
Kong, celebrado em 6 de setembro de 1991,
em Hong /long.

• ITAMAR FRANCO
Celso Lbá Nunes ~rim

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O GOVERNO DE HONG KONG RELATIVO A SERVIÇOS ABREOS 

O Governo da República . Federativa do Brasil
O Governo de Hong Kong
(doravante denominados "Partes Contratantes.);

Desejando firmar um Acordo com o objetivo de proporcionar a
base para serviços aéreos entre Brasil e Peng Kong,

, Acordam o seguinte:

ARTIGO 1 
Definiçoes

Pará os fins deste Acordo, a menos que o contexto exija de
outra maneira:

ai ó termo .autoridades aeronãuticas . significa, no caso de
Hong Kong, o biretor de Aviação Civil, e, no caso do Brasil, o Ministro
da Aeronáutica, ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão
autorizado a. executar quaisquer funções no presente exercidas pelas
autoridades acima mencionadas ou funções Similares;

b) . o termo .empresa aérea . designada . significa uma empresa
aérea que tenha sido designada e autorizada conforme o Artigo 4 deste
Acordo:

c) o termo "área", em relação a Hong Kong inclui a Ilha de
Hong Kong, Kowloon e os Novos Territórios e, em relação ao Brasil, tem
o significado atribuído a . territilrio" no Artigo 2 da COavenção sobre
Aviação Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago, em 7 de
dezembro de 1944;

4) os termos "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional",
"empresa aérea" e "escala sem fins comerciais . têm os significados
atribuídos a eles, respectivamente, no Artigo 96 da Beferida Convenção:

e) o terMo "este Acordo" significa este Acordo, o Anexo a
este, e quaisquer emendas ao Acordo ou ars Anexo;

o termo "serviços acordados" significa serviços aéreos nas
rotas especificadas para o transporte de passageiros, carga e mala
postal, separadamente ouem eombtnação;

.g) o termo "rota esp.:cincada. signikica uma das rotas
especificadaá no Anexo a este Acordo;

h) o termo "tarifa" significa um ou mais dos seguintes:
A) a tarifa de passageiros cobrada por uma empresa aérea

para o transporte de passageiros e sua bagagem nos serviços aéreos e as
taxas e condições aplicáveis aos serviços conexos a tal transporte;

ii) o frete cobrado por uma empresa aérea para o
transporte de carga (encete mala postal) nos serviços aéreos;

iii) as condições regendo a disponibilidade ou a
aplicabilidade de tal tarifa de 'passageiros ou frete, incluindo
quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de passageiros ou ao frete;

iv) o valor da comissão paga por uma empresa aérea a um
agente, relativa aos bilhetes vendidos e aos conhecimentos aéreos
preenchidos por aquele agente para transporte nos serviços aéreos.

i) o termo "tarifa aeronáutica . significa um preço cobrado às
empresas aéreas pelo fornecimento de instalações e serviços
aeroportuários, de navegação aérea e de segurança de aviação.

ARTIGO 2
Dispositivos da Convenção de Chicago Aplicáveis .

aos Serviços Aéreos Internacionais
Ao implementar este Acordo, as Partes Contratantes agirão

conforme os dispositivos da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chicago, em 7 de dezembro de
1944, incluindo os Anexos e quaisquer emendas à Convenção ou a seus
Anexos que se apliquem a ambas as Partes Contratantes, na medida em que
esses dispositivos sejam aplicáveis . aos serviços aéreos internacionais.

ARTIGO 3 
Concessão de Direitos1.	 Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os

seguintes direitos relativos a seus serviços aéreos internacionais:
a) o direito de sobrevoar sua área;
b) o direito de pousar na sua 5rea, para fins não-comerciais.




